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Exmo Sr. Presidente,

Indico ao Executivo Municipal que verifique a possibilidade de alterar a Lei

\- 6.873/2010 concedendo auxílio.alimentação aos conselheiros tutelares, a exem-

plo dos demais servidores públicos municipais.

Justificativa: Em plenário.
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Renatinho - Líder PPS

Sala das sessões, 29 de novembro de 2010.
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